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ji LE'I N
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Inclui açâo na LDO 2O1 1 e autoriza o t
Executivo Municipal a abrir crédito h

tespecial no valor de R& 316.000,00. r

iPERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA
, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte )
k..

L E I : ,

Ad. 1.D Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentârias - LDO 2011
, no

Programa 011 1 Construçâo, coniervaçâo e amgliaçâo de prédios ptiblicos, na Secretaria C
Municipal de Educa#o e Cultura - SMEC' a açao:

l - projeto: 1956
Atividade: Construçâo de obras 2010 - Recurso Fundeb
valor 2011: R$ 316.000,00 (trezentos e dezesseis mi1 reais)

Art. 2.@ Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 316,000,00 (trezentos e dezesseis mil reais), com a seguinte classificaçâo
orçamentéria:

09 Secretaria Municipal de Educaçâo e Cultura
09 EducaXo Bésica - Fundeb. (
12 EducaWo
365 EducaWo lnfantil
0111 Construjâo, conservalo e ampliaçâo de prédios ptiblicos
1956 Conclusao de obras 2010 - Rec Fundeb
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes R$ 316.000,00 L

Art. 3.0 Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 2.O: 
j

. serviré de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n
.
0

:
. 09.09.12.361.0142.1910.4,4.9.0.52.00.00.00.00-467. ,
(
5 Art 4

.o Esta Lei entra em viaor na uata ue sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 4 de' 

abril de 2o1 1.j 
'REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
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